
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº ______ DE 2022

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene, em 14 de março de 2022, no
Plenário da Câmara, em homenagem
e  memória  da  vereadora  Marielle
Franco

Senhor Presidente,

Requeremos a  Vossa  Excelência,   com  base  no   que

dispõe  o  artigo  68  do Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização  de  Sessão  Solene no  dia  14  de  março,  em  memória  da

vereadora  Marielle  Franco,  do município  do  Rio  de  Janeiro,  brutalmente

assassinada  há  quatro  anos,  em  14  de março  de  2018.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  como  objetivo  prestar

homenagem  a  Marielle  Franco,  vereadora  da  cidade  do  Rio  de  Janeiro,  e  a

Anderson Gomes, motorista da vereadora, executados em um crime bárbaro na

cidade do Rio de Janeiro, em 14 de março de 201. Crime este para o qual, ainda

hoje, não há respostas concretas e conclusivas.

Marielle Franco se destacou, em sua militância e atividade

parlamentar,  como  uma  notória  defensora  de  direitos  humanos  e,  por  essa

atuação, tornou-se uma parlamentar importante para a cidade do Rio de Janeiro

em pouco mais de  um ano de mandato.  Desde 2018,  em diversas partes do
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

mundo, entre universidades, praças, casas legislativas e favelas onde Marielle

tem  sido  homenageada  de  muitas  maneiras,  pergunta-se  diariamente:  quem

mandou matar Marielle e Anderson? E por quê?

Neste  requerimento,  é  importante  assinalar,  sobretudo

porque ele se insere numa jornada de luta em defesa dos direitos das mulheres

que ocupa todo o mês de março, que a violência política no Brasil vem tomando,

nesses últimos quatro anos, proporções grandiosas e preocupantes. 

Em todo o país, agentes políticos são vítimas de ameaças,

ofensas,  invasões,  intimidação,  atentados e assassinatos,  por  exercerem suas

funções parlamentares. Na maioria das vezes, sãos as mulheres, pessoas negras

e LGBTI+, os alvos prioritários. Marielle era uma dessas vereadoras, que trazia

em seu corpo e atuação o povo explorado como prioridade e, por este motivo,

tentaram silenciá-la. Mas nós manteremos Marielle e suas lutas vivas.

Por todo o exposto, e também por entender que o atentado

contra  a  vida  de  Marielle  e  Anderson  representa  um  atentado  contra  o  livre

exercício  do  mandato  parlamentar,  a  integridade  da  democracia  e  o  próprio

Legislativo brasileiro, solicitamos, mais uma vez, a aprovação deste requerimento

e a realização da Sessão Solene

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2022.

SÂMIA BOMFIM
Deputada Federal PSOL/SP – líder da Bancada do PSOL
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Sâmia Bomfim )

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene, em 14 de março de 2022, no

Plenário da Câmara, em homenagem

e memória da vereadora Marielle

Franco

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228939060700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - LÍDER do PSOL       *-(p_6337)

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Áurea Carolina (PSOL/MG)

 4  Dep. Vivi Reis (PSOL/PA)

 5  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 6  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 7  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 8  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 9  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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